
• ESTADO DO ES Pl~I TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

L31. ri.t 08o/87 

• O l're:ieito ~unicipal de l'ed)';"O Oalla.rio, fa~o aeber 

qu 0 a Câ.mara Lfuni.cipal a.prova o eu sana1ono o. s .:-l;Uinte .Le:i . 

Art . 10 - Fica o sa.llfrio do ocu]Y'_nte da cargo oo

wi.saiona.õo, :reajuritado el!l ~ (dt'!lt par 06Aio) . 

A.rt . 211 - o rea:tu01.c a qu~ B C ~i'el'c o art . le 

desta .Lei terá e:foi-to r &tron. ti vo a 1!! d.e Novt1mb1"0 de 1!387 . 

Art . 3r - Ea~ lei e.n tn!.l'á en. vigor na c~ta de &ua 

p11bJ.icação, :rcvo@ldn.s ns disPoaiçôea em oontrárl.o . 

Pedro Ca..ruÍJ:io-ES 1 08 ele lles embro de l.987. 

Regiatrndo e Publicado neste Gabineta e a~ir.ndo no 

q1~~~ 
111.nuco Prn.tes de ?Jatos 

Chef~ do Gn.bine~e 


